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Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR-4.860, de 26-11-2010

Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, considerando 
a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-3-2004, e 
tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei Complementar 
1.009, de 21-5-2007, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto à Faculdade de Direito, 
no Departamento de Direito Civil, 01 (um) cargo de Professor 
Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criado pelo artigo 1º da Lei 
Complementar 1.009, de 21-5-2007.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 2007.1.433.2.9).

Portaria GR-4.861, de 26-11-2010
Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos
O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 

42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074-2008 e a Portaria GR-4.078-2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto ao Instituto de Ciências 
Matemáticas e de Computação, 02 (dois) empregos públicos 
criados pela Lei Complementar 1074-2008, conforme segue:

Grupo - Faixa - Nível Nº de Empregos Públicos

Técnico I A 02
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Proc. USP 07.1.170.55.9).
Portarias do Reitor
De 22-11-2010
Declarando cessados os efeitos da designação da Profa. 

Dra. Marilene De Vuono Camargo Penteado para integrar a 
Comissão Central de Recursos Humanos (CCRH). Proc. USP 
86.1.22748.1.3.

Designando, nos termos do artigo 5º, inciso III, § 2º, da 
Resolução 5019-2003, os membros a seguir relacionados para 
integrarem a Comissão Central de Recursos Humanos (CCRH). 
Proc. USP 86.1.22748.1.3:

- Profa. Dra. Terezinha de Jesus Andreoli Pinto (FCF) - titular;
- Prof. Dr. Adilson Carvalho (IG) - suplente.
- Prof. Dr. Gilberto Tadeu Shinyashiki (FEARP) - titular;
- Profa. Dra. Tânia Casado (FEA) - suplente.
De 26-11-2010
Designando, nos termos da Portaria GR-4846-10, a Profa. 

Dra. Eunice Aparecida de Jesus Prudente como Presidente da 
Comissão Permanente de Políticas Públicas para a Inclusão 
Social.

EDITORA DA USP

Despachos do Reitor, de 22-11-2010
Ratificando os atos declaratórios de dispensa de licitação, 

de acordo com o artigo 26, da Lei Federal 8.666-93 e alterações 
posteriores, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa 
técnica é do servidor que assina a mesma. Unidade interessada: 
Editora da USP.

Processos - Contratados:
2010.1.683.91.6 - Nina Beatriz Stocco Ranieri
2010.1.684.91.2 - Jacques Marcovitch
Extratos de Contratos de Co-Edição
Contratante - Editora da USP - Contratado: Imprensa Oficial 

do Estado S/A - Imesp - Contrato de co-edição da obra: “Depois 
de um Inverno”, autoria de João Luiz Musa - Vigência - 5 anos a 
partir da data da assinatura - Data da assinatura - 08.11.2010 - 
Processo 2010.1.150.91.8.

Contratante - Editora da USP - Contratado: Arquivo do 
Estado de São Paulo & Imprensa Oficial do Estado S/A - Imesp 
- Contrato de co-edição da obra: “Tempos de Fascismos - Ide-
ologia, Intolerância, Imaginário”, organizada por Maria luiza 
Tucci Carneiro & Federico Croci - Vigência - 5 anos a partir da 
data da assinatura - Data da assinatura – 12-11-2010 - Processo 
2010.1.314.91.0

Termo Aditivo Contratual
Processo: 2010.1.106.91.9.
Termo Aditivo ao Contrato de Edição assinado dia 

05/03/2010, entre a Universidade de São Paulo, por meio de 
sua Editora – Edusp e o coordenador da obra “10/3=3/ Cabral 
– Pinturas, Desenhos, Esculturas, Monotipias, Litografias”, Luiz 
Armando Bagolin.

Pelo presente termo, de comum acordo entre as partes:
- o titulo da obra será modificado para “Cabral”
- o Antonio Helio Cabral será incluído como Autor;
e por conta dessa inclusão, altera-se a seguinte cláusula, 

conforme segue:
8. O Coordenador e o Autor receberão, cada um, por ocasião 

da publicação da obra, 10 (dez) exemplares gratuitos. Caso 
tenham interesse em adquirir mais exemplares terão desconto 
de 50% sobre o preço de capa.

O Coordenador abre mão de sua parte dos direitos autorais 
em nome do Autor, que receberá como direitos autorais 10%. 
Fica dessa forma registrado que nas cláusulas 10, 10.1, 10.2, 
14 e 16, em que aparece o nome “Coordenador”, leia-se: Autor.

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de fls.14, 
verso e 16, desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS 
HUMANAS

Portarias da Diretora, de 26-11-2010
Prorrogando a monitoria de:
TATHIANNI CRISTINI DA SILVA, pelo período de 6 meses, a 

partir de 02-12-2010, para exercer a função de Monitor-Bolsista 
junto à Cátedra Jaime Cortesão. A bolsa corresponde ao valor de 
R$525,24, referentes a 80h mensais, sem vínculo empregatício 
com a Unidade. A monitoria é financiada com recursos prove-
nientes da verba de dotação orçamentária do Departamento 
de História;

EDUARDO SILVA RAMOS, pelo período de 6 meses, a partir 
de 02-12-2010, para exercer a função de Monitor-Bolsista junto 
à Cátedra Jaime Cortesão. A bolsa corresponde ao valor de 
R$525,24, referentes a 80h mensais, sem vínculo empregatício 
com a Unidade. A monitoria é financiada com recursos prove-
nientes da verba de dotação orçamentária do Departamento 
de História.

Mudando a carga horária de MICHELE COSTA, a partir 
de 01-12-2010, para 40h mensais, enquanto Monitora-Bolsista 
junto ao Centro de Línguas da FFLCH-USP, área de espanhol, os 
termos dos artigos 67 a 71 do Regimento da FFLCH-USP e Edital 
ATAC CL-060-2009, publicado no D.O. de 28-11-2009.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA

Retificações do D.O. de 18-11-2010
Na Portaria FO-26-2010 - Dispõe sobre eleição de Represen-

tante dos Antigos Alunos, junto à Congregação da Faculdade de 
Odontologia da Universidade de São Paulo, no parágrafo 1º do 
artigo 3º, onde se lê: “Parágrafo 1º - Os Antigos Alunos Docentes 
ou Servidores não-docentes não poderão ser eleitos, garantido 
o direito de voto;” leia-se: “Parágrafo 1º - Os Antigos Alunos 
Docentes, Servidores não-docentes ou Alunos não poderão ser 
eleitos, garantido o direito de voto;”

no parágrafo 2º do artigo 3º, onde se lê: “Parágrafo 2º - 
No caso de empate será considerado eleito o candidato cujo 
curso tenha sido concluído há mais tempo (graduação ou pós-
graduação).”; leia-se: “Parágrafo 2º - No caso de empate será 
considerado eleito o candidato cujo curso tenha sido concluído 
há mais tempo.”

FACULDADE DE ODONTOLOGIA 
DE RIBEIRÃO PRETO

Portaria FORP-270, de 26-11-2010
O Diretor da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto, 

nos termos do inciso IV, do artigo 3º, da Lei Federal 10.520, de 
17-7-2002, combinado com o disposto no inciso IV, do artigo 3º, 
do Decreto Estadual 47.297, de 6-11-2002, e alínea “b”, inciso 
I, do artigo 1°, da Portaria GR-4.685, de 22-01-2010, expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º - Designa Aline Patrícia de Oliveira (Identificação 
do Certificado de Pregoeiro: Certificação Fundap 165325); 
Celma Maria Cunha Bonilha (Identificação do Certificado de 
Pregoeiro: Certificação Fundap 166598), para atuar(em) como 
Pregoeiro(s) nos procedimentos licitatórios a serem instaurados 
na FORP da USP, através da modalidade de Pregão, objetivando 
a aquisição de bens e serviços comuns de valores abaixo de R$ 
650.000,00.

Artigo 2º - Para compor a Equipe de Apoio, ficam 
designado(s) o(s) servidor(es) Denise Martins Fontes Gonçalves 
e Imaculada Jainaira Miguel.

Artigo 3º - Designa ainda Juliano Pratti Mercantil e Luciano 
Luiz Finco como responsáveis técnicos dos materiais a serem 
adquiridos.

Artigo 4º - Os pregoeiros acima designados poderão atuar 
como suplente de Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio.

Artigo 5º - Esta Portaria vigorará pelo prazo de 1 ano, a 
contar da data de sua publicação. (Processo 2010.1.1537.58.1).

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Despachos do Superintendente, de 26-11-2010
Homologando:
no Processo USP 10.1.4347.62.7, Modalidade: Pregão Reg. 

de Preço - Menor Preço 132-2010, o julgamento referente ao 
Pregão acima especificado, conforme decisão da Pregoeira em 
Ata de Sessão Pública, publicada no D.O. de 21-10-10, e auto-
rizando a despesa;

no Processo USP 10.1.4553.62.6, Modalidade: Pregão Reg. 
de Preço - Menor Preço 136-2010, o julgamento referente ao 
Pregão acima especificado, conforme decisão da Pregoeira em 
Ata de Sessão Pública, publicada no D.O. de 30-10-10, e auto-
rizando a despesa;

no Processo USP 10.1.4586.62.1, Modalidade: Pregão - 
Menor Preço 145-2010, o julgamento referente ao Pregão acima 
especificado, conforme Ata de Sessão Pública, de 07-11-2010, e 
autorizando a despesa, sendo:

Itens Empresa

01 Martini Comércio e Importação Ltda.
Retificação
No Despacho do Superintendente, Processo USP 

10.1.3004.62.9, Vol. I e 10.1.4147.62.8, Vol. II. Modalidade: 
Pregão - Preg. Reg. de Preço - Menor Preço 100-2010, des-
considerar a publicação do D.O. de 4-9-2010. Considerar o que 
segue: Homologo o julgamento para Registro de Preço referente 
ao Pregão acima especificado, conforme decisão da Pregoeira 
em Ata de Sessão Pública, publicado no D.O. de 20-08-2010, e 
autorizo a despesa.

INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS

Portaria do Diretor, de 26-11-2010

Dispõe sobre a eleição do representante docente 
junto ao Conselho Técnico Administrativo do 
Instituto de Geociências

O Diretor do Instituto de Geociências, tendo em vista a não 
inscrição de candidatos no prazo estipulado pela Portaria IGc-17, 
de 18-10-2010, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica prorrogado o prazo para o registro de 
candidatura dos representantes, mediante requerimento do pró-
prio interessado e dirigido ao Diretor, até o dia 3-12-2010, das 
8h30min às 12 horas e das 13h30min às 16h30min.

Artigo 2º - A eleição realizar-se-á no dia 9-12-2010, das 
8h30min às 16h30min, na sala da Congregação, 2º andar do 
Instituto de Geociências.

Artigo 3º - Se não houver inscritos, o processo eleitoral 
realizar-se-á mediante a observância das seguintes condições:

I - A cédula será confeccionada com o nome de todos os 
docentes do Instituto;

II - O Presidente deverá rubricar todas as cédulas no ato 
da eleição;

III - Identificação de cada votante no ato da aposição 
da assinatura na lista de presença, fornecida pela Assistência 
Técnica Acadêmica;

IV - Apuração do pleito, pela própria mesa receptora, 
imediatamente após o término da eleição, proclamando-se em 
seguida o resultado da eleição.

§ 1º - Cada eleitor poderá votar somente em um nome.
§ 2º - Não será permitido voto por procuração.
§ 3º - Em caso de dúvida na lista de presença, o Presidente 

da mesa receptora providenciará para que o eleitor vote em 
separado.

§ 4º - Acompanhará a urna uma ata de abertura e encerra-
mento dos trabalhos, assinada pelos membros da mesa recep-
tora, da qual constará local e horário da eleição, composição 
da mesa, número de eleitores e votantes, bem como quaisquer 
ocorrências que devam ser registradas.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário da Portaria 
IGc-17, de 18-10-2010.

MUSEU DE ARQUEOLOGIA E ETNOLOGIA

Comunicado
Pregão 02/2010. Processo: 2010.1.379.71.0. Objeto: Aquisi-

ção de equipamentos de informática. O Museu de Arqueologia 
e Etnologia comunica aos interessados que a data fixada para 
realização da sessão pública de processamento do pregão em 
referência, está suspensa para revisão dos termos do edital. A 
Nova data para a sessão pública de processamento do pregão 
será no dia 10-12-2010, às 10 horas. Os anexos 1 e 2 foram 
retificados e estão disponíveis no site www.usp.br/licitacoes

CAMPUS DE SÃO CARLOS

CENTRO ACADÊMICO ARMANDO DE 
SALLES OLIVEIRA
Portaria Caaso-7, de 24-11-2010

Dispõe sobre eleição da representação dis-
cente junto à Comissão de Pós-Graduação do 
Programa de Pós-Graduação Interunidades em 
Bioengenharia da USP

O Centro Acadêmico Armando de Salles Oliveira (CAASO) 
da Universidade de São Paulo (USP), Campus de São Carlos, 
tendo em vista que dispõe o Estatuto e o Regimento Geral da 
USP, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - A eleição para a escolha do representante discen-
te e respectivo suplente da pós-graduação junto à Comissão de 
Pós-Graduação do Programa de Pós-Graduação Interunidades 
em Bioengenharia realizar-se-á, pelo voto direto e secreto, 
nos dias 01-12-2010 a 03-12-2010 das 12h às 14h e das 18h 
às 19h30, nas dependências do Caaso, localizado na Avenida 
Trabalhador São-carlense, 400, São Carlos, SP.

Parágrafo único - As representações referidas no “caput” 
deste artigo serão compostas da seguinte forma:

Comissão de Pós-Graduação do Programa de Pós- Gradua-
ção Interunidades em Bioengenharia:

1 representante e respectivo suplente - alunos de pós-
graduação.

Artigo 2º - Poderão votar e ser votados para a escolha de 
representante discente de graduação e de pós-graduação os alu-
nos regularmente matriculados no Programa de Pós-Graduação 
Interunidades em Bioengenharia.

Parágrafo 1º - Não poderão votar e ser votados os alunos 
matriculados em disciplinas isoladas dos cursos de pós-gradua-
ção e os alunos com trancamento de matrícula, requerida nos 
termos do artigo 104 do Regimento Geral.

Artigo 3º - A representação discente não poderá ser exerci-
da por membros do corpo docente da Universidade.

Parágrafo único - É assegurado o direito de voto aos alunos 
que forem docentes.

Artigo 4º - São elegíveis os alunos que estejam regular-
mente matriculados, em fase de integralização dos créditos em 
disciplinas ou em fase de trabalho de dissertação ou tese.

Artigo 5º - As candidaturas serão registradas individual-
mente mediante inscrição na secretaria do Caaso, no período 
de 29-11-2010 a 30-11-2010, das 11h30 às 17h, nos dias úteis.

Artigo 6º - A propaganda eleitoral poderá ser feita por 
todos os meios legais e por conta dos candidatos, em boletins, 
impressos, cartazes e jornais de circulação interna.

Artigo 7º - Será considerado eleito, para titular, o aluno 
mais votado, figurando como respectivo suplente o que obtiver 
a colocação imediatamente inferior.

Parágrafo 1º - Em caso de empate, serão adotados os 
seguintes critérios de desempate, sucessivamente:

I - maior tempo de matrícula na USP;
II - aluno mais idoso.
Artigo 8º - O mandato do representante será de um ano, 

admitindo-se recondução.
Parágrafo único - O mandato do representante suplente 

cessará ao fim do mandato de seu titular.
Artigo 9º - Cessará o mandato do representante discente 

que deixar de ser aluno regular do Programa de Pós-Graduação 
Interunidades em Bioengenharia, assumindo o seu respectivo 
suplente, devendo a unidade comunicar esse fato ao Caaso.

A Comissão Eleitoral será composta pelos alunos Lucas 
Sponton de Carvalho, Neuza Fujiko Bernardino, Rafael Ribeiro 
Saccomann, Bene Elói Mendes Camargo, Bruno Pinheiro de 
Melo Lima, André Luís Franco de Araújo, Murilo Álison Vigilato, 
Ana Terra Amorim Maia, Matheus Pedroso de Moraes, Priscila de 
Mattos, Pedro Neves da Rocha, Caio Bisulli Sant´Ana, Alexandre 
Guimenti Rosa Oliveira, Guilherme Takasawa Yagui, Gian Vieira 
Pinto, Bárbara de Marcelhas e Souza, Marina Carrinho Ramos, 
Raul Bortolotto Ghizzi, Pedro Revorêdo Ventura Nobre; e pelos 
diretores do Caaso na data da eleição que deverão estar regu-
larmente matriculados nesta universidade.

Parágrafo único - A Comissão Eleitoral checará, em tempo 
hábil, se os candidatos preenchem as exigências do artigo 4º 
e providenciará todo o material necessário para a realização 
da eleição.

Artigo 10 - O processo eleitoral realizar-se-á mediante a 
observância das seguintes condições:

I - registro prévio dos candidatos;
II - identificação de cada votante e confronto de seu nome 

com o constante nas listas de presença fornecidas pelos Serviços 
de Graduação e de Pós- graduação da Unidade.

Parágrafo 1º - Cada estudante antes de votar, assinará na 
lista dos eleitores em que figura o seu nome.

Parágrafo 2º - Para fins de identificação a que se refere o 
inciso II deste artigo, cada estudante poderá exibir sua cédula de 
identidade ou cartão de identificação USP, sem prejuízo de outra 
prova hábil de identificação.

Parágrafo 3º - Cada eleitor poderá votar, no máximo, em 
tantos candidatos quantos forem os lugares a serem preenchi-
dos pela representação discente no Colegiado respectivo, não 
sendo permitido o voto por procuração.

Parágrafo 4º - Cada cédula será rubricada por dois membros 
da Comissão Eleitoral, devendo conter um carimbo do Caaso 
no verso.

Parágrafo 5º - Terminada a apuração, todo material relativo 
à eleição deverá permanecer no Caaso, que o conservará pelo 
prazo de 30 dias.

Parágrafo 6º - Após a apuração do pleito, a Comissão Eleito-
ral encaminhará seu resultado para o Caaso e para a Presidência 
da Comissão de Pós-graduação do Programa de Pós-Graduação 
Interunidades em Bioengenharia, para que seja providenciada a 
posse dos eleitos.

Artigo 11 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comis-
são Eleitoral.

Artigo 12 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
expedição, revogando-se as disposições em contrário.

Universidade 
Estadual de Campinas
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

SECRETARIA GERAL

Comunicado
Concurso Público de Provas e Títulos para obtenção do Títu-

lo de Livre Docente na área de Tratamento de Água, nas disci-
plinas EC-818 - Tratamento de Água de Abastecimento e CV-942 
- Tratamento de Águas para Abastecimento do Departamento 
de Saneamento e Ambiente da Faculdade de Engenharia Civil, 
Arquitetura e Urbanismo da Universidade Estadual de Campinas.

O Concurso de que trata este Edital terá início às 9 horas do 
dia 02 de dezembro de 2010, nas dependências da Faculdade de 
Engenharia Civil, Arquitetura e Urbanismo, situada à Av. Albert 
Einstein, 951, na Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, Barão 
Geraldo, Campinas/SP, com o seguinte calendário fixado para a 
realização das provas:

Dia: 02-12-2010 - Quinta-feira
09:00 - Abertura do Concurso
09:30 - Sorteio de Ponto para a Prova Didática
10:00 - Prova de Títulos
Dia: 03-12-2010 - Sexta-feira
09:30 - Prova Didática do 1º candidato
10:40 - Prova Didática do 2º candidato
14:00 - Início da Avaliação do Conjunto da Produção Cien-

tífica dos candidatos
A Comissão Julgadora estará constituída pelos seguintes 

Professores Doutores: Membros Titulares: Bruno Coraucci Filho, 
Denis Miguel Roston, Roque Passos Piveli, Tsunao Matsumoto e 
Sidney Seckler Ferreira Filho; Membros Suplentes: Silvana Morei-
ra, Lucila Chebel Labaki, Milton Dall’Aglio Sobrinho, Marcos 
Omir Marques e Marcelo Libânio.

Ficam, pelo presente Edital, convocados os membros da 
Comissão Julgadora e os candidatos inscritos: Ricardo de Lima 
Isaac e Carlos Gomes da Nave Mendes.

Comunicado
A Diretora do Instituto de Biologia da Unicamp, nos termos 

da Portaria GR-210-84, convoca os servidores técnicos e admi-
nistrativos, para a eleição de representantes titulares e suplentes 
junto à Congregação do Instituto de Biologia. As eleições serão 
realizadas nos dias 06 e 07-12-2010, das 09 às 17 horas, e o 
período de inscrição de candidatos nos dias 01 e 02-12-2010 na 
Diretoria - IB. O voto é obrigatório. As eleições serão realizadas 
dentro das normas fixadas pela Portaria GR-210-84 e GR-139-
91, alterada pela Resolução GR-35-04.

REITORIA
Portaria GR-102, de 24-11-2010

Altera a Portaria GR-095-2010

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º - Retificar o nome da Professora abaixo relaciona-
da, designada para, na qualidade de membro Titular, representar 
o Instituto de Química junto à Cadi – Comissão de Avaliação 
e Desenvolvimento Institucional, de modo que onde se lê Pro-
fessora Doutora Heloise de Oliveira, leia-se Professora Doutora 
Heloise de Oliveira Pastore.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portarias do Reitor, de 24-11-2010
Designando:
tendo em vista o Of. Cadi-18, de 20-11-2010, o Professor 

Doutor Douglas Soares Galvão para, na qualidade de membro 
Titular e a Professora Doutora Lucila Helena Deliesposte Ces-
cato para, na qualidade de membro Suplente, representarem 
o Instituto de Física “Gleb Wataghin” junto à Cadi – Comissão 
de Avaliação e Desenvolvimento Institucional. (GR-101-2010).

tendo em vista o Of. Cadi-19, de 22-11-2010, o Professor 
Doutor Jorge Túlio Mujica Ascui para, na qualidade de membro 
Titular e a Professora Doutora Nancy Lopes Garcia para, na 
qualidade de membro Suplente, representarem o Instituto 
de Matemática, Estatística e Computação Científica junto à 
Cadi – Comissão de Avaliação e Desenvolvimento Institucional. 
(GR-100-2010).

Despachos do Reitor em Exercício, de 26-11-2010
“Pelo que consta dos autos e de acordo com o Parecer PG 

2918/2010 de fls. 167/168 e Despacho PG 6843/2010 de fls. 
169, recebo o recurso interposto pela empresa Giovane Lemos 
da Silva – ME, no Processo de Licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico DGA 1249/2010, visando ao registro de preços de 
monitores de vídeo, para, no mérito, deferi-lo parcialmente para 
desclassificar a licitante Houter do Brasil Ltda., tendo em vista 
que a mesma não atendeu a condição descrita na letra “d” do 
subitem 7.1 do edital.” Proc. 01P-13373/10.

“Pelo que consta dos autos e de acordo com o Parecer PG 
2970/2010 de fls. 281/282 e Despacho PG 6952/2010 de fls. 283, 
recebo o recurso interposto pela empresa Teti Empreendimentos 
e Construções Ltda., contra a penalidade que lhe foi aplicada 
em razão do atraso na execução do Contrato 406/2009, cujo 
objeto era a execução da cobertura das novas portarias 1 e 2 
da Unicamp, para, no mérito, indeferi-lo, pelas razões expostas 
no parecer PG mencionado, mantendo-se a penalidade aplicada. 
Proc. 01P-20725/09.

DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS
Resumo de Carta-Contrato
Carta-Contrato 368-2010 - Processo: 20-P-2114-2010 - 

Contratante: Universidade Estadual de Campinas - Contratada: 
Gradual Comércio Representações e Importação Ltda. - Objeto: 
Aquisição e instalação de material para infraestrutura de tele-
comunicações. - Valor do Contratado: R$ 97.746,44 - Funcional 
Programática: 12.0126.4302.5313 - Elemento Econômico: 3339-
80 - Modalidade: Carta-Convite DGA 1104-2010 - Vigência: Da 
data de assinatura até o pagamento do preço, fixo e irreajustável 
- Data da assinatura: 26-11-2010.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

HOSPITAL DAS CLÍNICAS

Resumos de Termos Aditivos
Carta-Contrato 609-2007. Processo 15P-17.815-2007. 

Contratante: Universidade Estadual de Campinas. Contratada: 
Control-Lab Controle de Qualidade para Laboratórios Ltda. 
Objeto: Acrescer do objeto de contrato a quantidade de 01 
módulo - Rodada Especial 2010 do Ensaio de Proficiência - con-
forme Anexo I deste Termo Aditivo, correspondente a 7,96% do 
valor global contratado. Com esse acréscimo o valor do contrato 
que era de R$ 20.926,57 passa a ser de R$ 22.444,60. Data da 
assinatura: 25-11-2010. (4).

Carta-Contrato 363/2010. Processo 15P-19149/2009. Con-
tratante: Universidade Estadual de Campinas. Contratada: Spec-
trun Bio Engenharia Médica Hospitalar Ltda. Objeto: Acrescer 
ao objeto do contrato a quantidade de 03 unidades do item 
01 totalizando 04 unidades e Suprimir 03 unidades do item 02 
totalizando 01 unidade, correspondente a 37,37% do valor glo-
bal passando o valor global de R$33.520,00 para R$24.400,00, 
verba orçamentária, Elemento Econômico: 4452-34. Data da 
assinatura 23/11/2010. (1).

Contrato 173/2010. Processo 15p-08409/2010. Contratante: 
Universidade Estadual de Campinas. Contratada: NL Comércio 
Exterior Ltda. Objeto: Suprimir do objeto do contrato reagentes 
diversos, correspondente a 45,49% do valor global passando 
o valor global de R$36.072,00 para R$19.662,00, verba orça-
mentária, Elemento Econômico: 3330-31. Data da assinatura 
26/11/2010. (2).

CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA

Resumo de Termo Aditivo
Termo Aditivo 001 a Carta-Contrato 52/2010. Processo: 

32P-01.392/2010. Contratada: Hemo Comércio e Imp. e Produ-
tos para Hemoterapia Ltda., CNPJ.: 00.600.397/0001-52. Objeto: 
Acrescer do objeto do contrato a quantidade de 04 unidades de 
painel de hemácias para identificação de anticorpos, correspon-
dente a 20% do valor global do contrato. Data de assinatura: 
26-11-2010.


